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dediquem à actividade de serviços de limpeza a seco, de 
lavandaria e tinturaria e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
actividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais previstas nas convenções não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados nas 
associações de empregadores outorgantes dos CCT entre 
a Associação Comercial dos Concelhos de Oeiras e Ama-
dora e outras e a FETESE — Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores de Serviços e outro e entre as mesmas 
associações de empregadores e o CESP — Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal e outros, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 25, de 8 de Julho de 2006, e, ainda, 
entre a ACIC — Associação Comercial e Industrial de 
Coimbra e outra e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores 
do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, também 
publicado no mesmo Boletim do Trabalho e Emprego, com 
rectificação inserta no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 2006.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas de 
conteúdo pecuniário previstos nas convenções produzem 
efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Setembro de 
2007. 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR 

Portaria n.º 1251/2007
de 25 de Setembro

Considerando o disposto no Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela 
Lei n.º 37/94, de 11 de Novembro, e pelos Decretos -Leis 

n.os 94/99, de 23 de Março, e 74/2006, de 24 de Março), 
nomeadamente no artigo 8.º, na alínea h) do artigo 9.º e 
nos artigos 14.º a 16.º, 30.º, 35.º e 61.º;

Considerando o disposto nos artigos 5.º e 29.º do 
Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de Setembro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de Março, 26/2003, 
de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de Março, 158/2004, de 

30 de Junho, 147 -A/2006, de 31 de Julho, 40/2007, de 20 
de Fevereiro, e 45/2007, de 23 de Fevereiro;

Considerando as propostas apresentadas pelos órgãos 
legal e estatutariamente competentes das instituições de 
ensino superior particular e cooperativo;

Considerando que a necessidade de solicitação de ele-
mentos adicionais e de uma apreciação mais detalhada 
das propostas de crescimento do número de vagas que não 
vinham acompanhadas da necessária fundamentação não 
deve prejudicar a aprovação das restantes propostas;

Considerando os pressupostos de autorização de fun-
cionamento dos cursos em causa;

Na sequência das Portarias n.os 817 -B/2007, de 27 de 
Julho, e 970/2007, de 22 de Agosto;

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 296 -A/98:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Pares estabelecimento/curso e vagas

São fixadas nos anexos I e II da presente portaria as 
vagas para um conjunto de pares estabelecimento/curso 
abrangidos pelos concursos institucionais para ingresso nos 
cursos ministrados em estabelecimentos de ensino superior 
particular e cooperativo para a matrícula e inscrição no 
ano lectivo de 2007 -2008, a que se refere o artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de Setembro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de Março, 26/2003, 
de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de Março, 158/2004, de 
30 de Junho, 147 -A/2006, de 31 de Julho, 40/2007, de 20 
de Fevereiro, e 45/2007, de 23 de Fevereiro.

2.º
Restantes estabelecimentos e cursos de ensino

superior particular e cooperativo

Em portaria adicional serão fixadas as vagas para os pares 
estabelecimento/curso do ensino superior particular e coope-
rativo ainda não abrangidos pelas Portarias n.os 817 -B/2007, 
de 27 de Julho, e 970/2007, de 22 de Agosto, e pela presente 
portaria.

3.º
Novos pares estabelecimento/curso

As vagas referentes a pares estabelecimento/curso cujo 
funcionamento no ano lectivo de 2007 -2008 venha ainda a 
ser autorizado são objecto de diplomas separados.

4.º
Informação

A informação sobre os pares estabelecimento/curso 
constantes dos anexos I e II, designadamente a referente ao 
grau académico que conferem e à duração e às condições 
de acesso, é disponibilizada através do sítio da Internet da 
Direcção -Geral do Ensino Superior dedicado ao acesso ao 
ensino superior (http://www.acessoensinosuperior.pt).

5.º
Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 17 de Setembro 
de 2007.
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ANEXO I

Concursos institucionais

Ensino universitário 

Estabelecimento de ensino Curso Código Vagas 

Universidade Fernando Pessoa . . . . . . . . . . . . . . Ciências da Informação e da Documentação . . . 2750 9039 30 

ANEXO II

Concursos institucionais

Ensino politécnico 

Estabelecimento de ensino Curso Código Vagas 

Escola Superior de Educação de Paula Frassi-
netti.

Ciências Psicológicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4085 9047 35

Instituto Português de Administração de Marketing 
de Matosinhos.

Ciências do Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4155 8057 70

Instituto Português de Administração de Marketing 
de Matosinhos (Aveiro).

Ciências do Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4157 8057 50

Instituto Superior de Ciências Administrativas  . . . Solicitadoria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4275 9058 50 
Contabilidade e Administração . . . . . . . . . . . . . 4275 9242 160 
Administração e Gestão Pública . . . . . . . . . . . . 4275 8056 75 




